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Tabelas 2026 

 

Tabela de INSS 2026 

Vigência a partir de 01 de janeiro de 2026 -  Portaria Interministerial MPS/MF nº 13/2026 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota do INSS (%) Parcela a Deduzir (R$) 

até 1.621,00 7,5% - 

de 1.621,01 até 2.902,84 9% 24,32 

de 2.902,85 até 4.354,27 12% 111,40 

de 4.354,28 até 8.475,55 14% 198,49 

 

Máximo a ser recolhido do empregado:  R$ 988,07 

 

Base de INSS = Total  de Proventos –  Total  de Descontos =  

INSS = Base de INSS . Alíquota –  Parcela a deduzir  = 
 

 

Tabela do Salário Família 2026 

Artigo 4º da Portaria MPS/MF nº 13/2026 
 

I - R$ 67,54 para o segurado com remuneração mensal  não superior a R$ 1.980,38 
 

 

Tabela de IR – Lei 15.191/2025 - Vigência a partir de 01/05/2025 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota do IR (%) Parcela a Deduzir (R$) 

Até 2.428,80 0 0 

De 2.428,81 até 2.826,65 7,5% 182,16 

De 2.826,66 até 3.751,05  15% 394,16 

De 3.751,06 até 4.664,68  22,5% 675,49 

Acima de 4.664,68  27,5% 908,73 

Dedução por dependente: R$ 189,59 
 

Conforme a Lei  15 .270/20 25 (para  pagamentos  real izados  a  par t ir  de 01/01/2026)  
 

Rendimentos  Tribu táveis de até  R$ 5.000,00 –  I sen to  
 

Rendimentos  tr ibutáveis  entre  R$  5.000,01  e R$ 7.350,00 ,  ap licar  a  fó rmula para redução :  

= 978,62  –  (Rendimentos Tr ibutáveis .  0 ,133145)  =  
 

Rendimentos  Tribu táveis super iores a  R$  7.350,00 –  Cálcu lo normal do IR,  sem redução.  
 

 

Base de IR = Total  de  Proventos  –  Total  de  Descontos –  INSS –  Dependentes –  PAJ –  Prev.  Priv.  Desc.  =   

IR = Base  de IR .  Alíquota –  Parcela a  Deduzir =  
 

 

Desconto  s impl if icado :  R$ 607,20  (na  base,  ao  invés  das  deduções  l ega is ,  caso  seja  mais  vanta joso  u t i l i ze  es te  valor ) .   
 

Observação:  INSS,  dedução por d ependen tes ,  pensão a l imen t íc ia  judicial  e  p rev idênc ia  pr ivada  descontada  são  

consideradas  Deduções  Legais .  No cálculo  da base do  IR,  u t i l ize  o  va lor  do  Desconto  Simpl if icado ,  em vez das  

deduções  legais ,  caso  ele  seja  superio r  à  soma des tas .  

Salário Mínimo: 1.621,00 


